
AUTÓGRAFO  Nº 147/98

A Câmara Municipal de Jaboticabal,
no uso de suas atribuições legais,
na   Sessão   Ordinária, realizada 
dia  03 de agosto de 1998, aprovou
e decretou a seguinte

    - LEI -

(Declara de Utilidade Pública a Associação do Bem Comum 
ao Down

de Jaboticabal - ABC DOWN).

Artigo 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a As-
sociação do Bem Comum ao Down de Jaboticabal  -  ABC 

DOWN,  com
sede à Praça Dr. Joaquim Batista nº 252, nesta cidade.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de  sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões "Dorival Borsari", 04 de agosto   de  1998.



LUIZ CARLOS LAURINDO   
    PRESIDENTE
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